
PREGÃO ELETRÔNICO N' Oí O/2022

PROCESSO UCTTATÓRlO No 014/2022

CONTRÂTO N.' 25912022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE CHÁ GRANDE/PE E A EMPRESA SH'FT
COMÉRCIO DE ARÍIGOS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA
EIRELI ME, PÁRÁ OS F"VS QUE SE ESPECIFICA.

llldâ Lei í 23/2006ITEM - EXCLUSIVO PARÂ MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE arti 48
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Aos 02 (dois) dias do mês de setêmbro de 2022, de um lado o MUNIC|PIO DE CHÃ GRÂNDE com sede e foro em
Pernambuco, localizada à Avenida Sáo José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

í í.049.806/0001-90, nesle ato representado pelo Secretário de Educ€ção, Ésportes, Cullura, Turismo e

Juventude, Sr. Joêl Gom6s dâ Silva, brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do

Decreto No 036 de 01 de sêtembro de 2018, portador dâ Cârteira de ldentidade n'5.322.402 SSP/PE, CPF n'
027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira,

divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade n" 3.581.163 §SP/PE, CPF n" 649.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confeÍe o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRÂTANTE, e a empresa Shift Comércio do Artigos para EscritóÍio e
papelaria EIRELI ilE, inscrita no CNPJ sob o n" 31.059.319/000í -í 6, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de

Andrade, N" 68 - Loja O1 - JaÍdim Caetés - Abreu e Lima/PE - CEP: 53.56G550, neste ato representada por seu

representante legal, Sr. Mârcio Cardim Prates, portador da Carteira de ldentidade No 4.432.619, expedida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pêrnambuco, CPF/MF N" 847.431 .824..ü, doravanle denominada

CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja cêlebraÉo é deconente Processo Licitatório no 0142022 -
pregão Eletrônico no 010/2022 - Ata de Registro de Preços n" 03712022 - dotauante dênominado PROCESSO

e que se regerá pela Lei Federâl no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiricâÇõês subsequentes: pelos termos da
proposta vencedora, paÍte integrânte deste contrato; pelo êstabelecido no Edital e seus anêxos, pelos preceitos de

direito públicô, aplicando-se-lhês supletivâmente, os pÍincÍpios da TeoÍia GeÍal dos Contratos e âs disposições de

direito privâdo; atendidas as dáusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OAJETO - Fomecimento parcelado de Material de Expedientê destinado às

diversas Secretaíias do i,íunicipio de Châ Grande ê demais Órgãos PaÍticrpantes, conforme especificaÇóes e
quantidades indicadas no Anexo ll. parte integrante deste contrato independente de tíanscrjÉo.

parágrafo Primeiro - O presente Contrato não podêra ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Conlrato destina-se ao desenvolvimento das

atividades normais dâs diversas secretarias do l\.lunicípio de Chã Grande.

CúUSULÂ TERCEIRA - Do PRAZo - o presente contrato vigorará até 31 dê dezembro de 2022, contados a

partir de sua assinâtura, podendo ser proÍrogado, nos termos da legislaÇão pertinente

CúUSULA eUARTA - DO VALOR E CONDICôES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$

í9.047,00 (Oezênove mil e quarenta e séte reais) referente ao vâlor lotal do obieto previsto na Cláusula Primeira,

para a totâiidade do período mencionâdo na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento â seguir:
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mÍnimo '12x13 cm, com pilhas - garantia e manual em
português.

17

Caneta marcadora, para escrita em CD e diversas
superfícies, com ponta de poliéster de diâmetro 0,9 mm,
cor preta, gravado no corpo a marca do fabÍicante.
Embalagem: caixa com 12 canetas, conlendo dados de
identiÍicaçâo do produto, data de fabricação e prazo de
validade.

Caixa 05 159,95

18
Carbono câixa com '100 unidades (preto e azul), dupla
face, tamanho 44. cts Caixa 10 28,99 289,90

19

CD-RW, virgem, Capacidade para armazenagem de 700
megabytes de dados, ou 80 minutos de áudio. Suportar
gravâção de 4x a 12x, Face não gravável Íosca com
identiflcaÉo do fabricante, câpacidade, vdocidâde
máxima de gravaÉo, e espâço para escrita do conteúdo
gravado com caneta apÍopÍiada. Lacrada com filme
contendo encarte removível, intemo ao estojo, com
identiÍicação do fabricante, capacidade e velocidade
máxima de gravaçáo, para ser utilizado como
identificaçáo e índica do conteúdo após gravaçào sem
absrlura do sstoio.

Elgin Unidade 40 1,49 59,60

20
Classificador com trilho de papelão, pacote com 10
unidades, diversas cores dimênsão ãpÍox. 335x235mm.

Frama Caixa 06 16,99 101 ,94

21
Clips para papel, em aço niquelado, número 3/0(três).
Embâlâgem: sendo 10 caixas com 100 unidades câdâ.

Ecoclips Caixa 38,85

22
Clips pâra papel, em aço niquelado, número Zo(dois).
Embalaqem sendo 10 caixas com 100 unidadês cada.

Ecoclips Caixâ 15 38,85

23
Clips para papel, em aço niquelado, número 4/o(quatro).
Embâlagem sendo 10 caixas com 100 unidades cada.

Ecoclips Caixa 15

2,59

2.79 41.85

24
Clips para papel, em aço niquelado, número 8(oito).
Êmbalâqem sendo '10 caixâs com 50 unidades cada-

Ecoclips Caixa 15 3,78 56,70

Cola, líquida, a base de P.V.A.. brancâ, para uso em
papê|, cerãmicâ, tecido. artesanato, írasco plástico com
500 q. Embalaoem caixa com 06 unidades.

cascola Caixa 08 61,99 495,92

29
CoÍretivo, lÍquido, branco, não tóxico, a base de água,
dispersantes e litânio, secagem rápida. Êmbdagem com
18 ml- caixa c/ 12 UNIDADES.

Radex Caixa 20 13,99 279,80

3't
Envelope em papêl Krâfr, saco, sêm impressão,
18x24cm, com aba, branco. Embalagem caixa mm 100
unidâdes.

ScÍity Caixa '15 ,7 ro 409,35

Envelope em pâpel Kraft, sam, sem impressão,
26x36cín, médio, com âbâ, brânco. Embalagem caixa
com '100 unidades.

Scrity Câixa '15 33,99 s09,85

Envelope em papel Kraft, saco, sem impressão,
31x41cm, com ãba, branco. Embalagem caixâ com 100
unidades.

Scrity Caixa 15 37,99 569,85

38

Extrator de grampo, tipo êspálula, sm aço cromado,
com marca exposta e garantia do fabricante mm aprox.
dimensÕes de 15 cm. Embalagem: caixa com 24
unidâdes.

BRW Caixa a4 31 ,99 127.

39

Etiqueta adesiva, material papel alcalino cor branca
lae.: 21O mm comp.: 297 mm, aplicação impressora
lnkjet Laser, com 01 etiqueta por folhas caixa com 100
folhas.

Colacril Câixa 05 144,95

40
Fita adesiva crepe, cor bege, dimensâo í I mm x 50 m,
Íolo com 06 unidades.

Errrôcêl Pacote 15 ,7 00 419,85

41
Fitâ adesiva marrom em polipropileno para
empacotamento, dimensões aprox. lârgura 45 mm x 50
m, com 4unid.

Eurocel Pacote 20 1 1,99 239,80

42
Fita adesiva, dupla íace, dimensôes aprox. 25 mm x 30
m, rolo com 08 unidades.

Eurocel Pacote 08 35,99 287,92

43
Fita adesiva, transpaÍente. dorso em cBloÍane e adesivo
em resina de borracha natural, dimensôes mínimas 4,5
mm x 50 m. Embalagem em rolo com dados de

Eurocel Pacote 18 14.49 260.82

Chã Grande
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identiflcaçáo do produto e marc€ do Íabricante., rolo
com 4 unidades

44

Fita adesiva, transparente, dorso em celoíane e adesivo
em resina de borracha natural, dimensôes mínimas 12
mm x 10 m. Embalagem com 10 rolos com dados de
idenüÍlcacâo do oroduto e maÍca do Íabricante.

Eurocel Pacote 18 11,99 215,82

45

Fita adesiva, transparente, dorso em celofane e adesivo
em resina de borracha natural, damensões minimas 12
mm x 30 m. Embalagem com 10 Íolos com dados de
identificação do produto e marcã do fabricante.

Eurocel Pacote 20 259.80

46

Fita adesiva, transparente, dorso em celoÍane ê adêsivo
êm resina de borracha natural, dimensóes minimas 12
mm x 50 m. Embâlagem com 10 rolos com dados de
identiflcação do produlo e marca do fabricante.

Euroccl Pacole 19 16,99

Lápis graÍitê no 2, caixa com 144 unidades, composição
grafite carga inerente, madeira e material cerâmico.

CIS Caixâ 27,89 1 '1 1.56

63 Lápis piloto - Íino coÍ azul, caixa c/ 12 unidades. BRW Caixa 11 29,99 329,89
64 Lápis piloto - Íino cor preto, caixa c/ 12 unidades BRW Caixa 11 29,89 328,79
65 Lápis piloto - fino, cor vêrmelho, caixa c/ 12 unidades. BRW Caixa 11 329,89

69
LapiseiÍa paía mina graíitê 0,7 mm tipo 28, com corpo
plástico, ponta de metal e apagadoÍ de borracha.
Embalagêm pacote com 12 unidades.

CIS 899,75

77
Papêl alcalino, formato A3, dimensões aprox. 297 x 420
mm, gramatura 75 g. Copimax Resma 04 34,99 139,96

99
Pastra plástica com abas pacote com 10 unidadês,
dimensáo aprox. 340x250x20mm.

ACP Pacole 26,00 650,00

100
Pasta poliondâ, com aba e êlástico, pacotês com 10
unidades dimênsões aprox- 380 x 276 x 40 mm.

Polibras Pacote z5 18,00 450,00

101

Pastâ suspensâ, em Íibra marmoÍizada e plâstificâdâ,
cor maÍÍom, Íabricada em papel cartâo 350 g,
dimensões 235 x 360 mm, pÍendedor macho e fêmea
em plástico, visor em plástim Íansparente ê etiqueta
para identiÍicação, com 06 (seis) posiçõês para
alojamento do visor, ponteiras para arquivamento em
metal com acâbamento em ilhós nas exhêmidades
superiores, terminais das extremidades em dástico
reforçado, caixa com 50 unidades.

Golden
Kraft

11 98,00 1.078,00

102 Percêvejo, com 50 unidadês êm aço niquêlado, câbeça
mlorida ê oval. BRW 5,98

í03
PeÍfurador 02 furos mêtáico, com capacidade para
perfurar 70 folhas dê papêl 759/m2, com guia dástica,
em íerro fundido, pantura detrostática.

BRW llnidade 08 97,19 777,52

í09

Porta lápis, clipes e lembretes, djvididos e fixados em
uma besê, medindo aproximadamente 23cmx6,5 cm,
maledal em âcrÍlico transparente, nâ cor cristal,
identificadas a maÍca e especificaçõês do produto na
embalagem.

Dello Unidade 15 1'1,00 '165,00

Saco. paÍâ documentos, em PVC cristal 0,20, com 04
fuÍos, dimensôes 210 mm x 297 mm, c/100.

ACP Pacote 14 23,94 335,16

115
Telefone Íixo sem fio - idêntificâdor de chamadas DTMF
e FSKí - Registro automático de ramais 2 - Capacidade
para até 7 ramais.

nte lbras Unidade 178,00 890,00

íí6 Radex 08 37,99 303,92

íí8
Tintâ reãbastecedora, para pincel atômim, tubo mm 37
ml, diveÍsâs cores. Êmbalagem: câixa contendo 12
tubos.

Radex Caixa o7 38,99 272,93

A RESERVAOA

MARCA Qüa nt

133
Caneta esfeÍogÉfrca sextavada, caixa com 50
unidades em diversas corês. Caixa '15 24,89 373.35

136 Papel A4 caixa, com [*10 resmas, formato Copimax Caixa 30 '190,00 5.700,00

322,81

61 04

Caixa

Caixa

Caixa 02

112

05

Tinla para carimbo, 45 ml. Embalagem caixa com 12
unidades. Caixâ
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Paíágrafo PÍimeiro - Os pagamentos seráo efetuados mediant€ crédito €m conta corrsnte da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (kinta) dias consêcutivos, a @nlar do recebimento delinitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitaçâo e caso não haja fato imp€ditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os pÍodulos
eÍetrvamente entregues no mês anterior ao do pâgamento.

Parágrafo Tercêiro - A nota fiscâl devidamente atestada deveÉ ser apresentiada na Secretaria de Finarrças do
Município de Chá Grande/PE, Localizada na Avênida São José, n' 101, Centro, Chã Grânde/PE.

Parágrâfo Quano - Por ocasião do pâgamento a contratada dêverá apresêntar:

a) CêrtiÍicado de Regularidade do FGTS - cRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) CeÍtidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela SecÍetaria da Receita Federal do Brãsil;
c) CeÍtidão Negativa de Oébitos Trabalhistas - CNDT, expêdida pela Justiça do Trabalho,
compÍovando a inêxistência de débitos inadimplidos peÍante a Justba do TÍabalho;
d) Prova dê regularidade com as Fazendas Estadual e lvlunicipal do domicilio ou sêde da contratada.

Panâgrafo Qulnto - O pagamento será realizado, após a aprBsentaÉo pela Conkatada da nota fiscal
dovidamentê preanchida e indicação do banco, agáncia e conta bancária da empresa que receb€rá o valor do
objeto.

Parágrsío Sâxto - Não havêrá, sob hipótesê alguma, pagamento antecipado.

ParágrâÍo Sétimo - Nênhum pagamento será efetuado à adiudicatária enquanto pendênte de liquidâção qualquer
obrigaÉo. Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento de proçoo ou à atualização moneláÍia.

Peíágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com ero, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamênto. será devolvida à contraliada, para coíÍeÉo e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo prim€iro sêÉ interrompido. A contagem do prazo previsto para pagâmento sará iniciada a partir da
respectiva regularizaçâo-

Parágrafo Nono - Eventuais afasos nos pagarn€ntos imputáveis à contratada não g€raráo direito a qualquer
alualizaÉo.

Parágrafo Oécimo - A adjudicaláÍia não poderá aprcsêntiar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do regislrado
no Contrâlo.

PaégÍalo Oécimo Primeiro - Deverão estar inciusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejsm eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscêis, comerciais ou de
qualquer outra nâlurêza Íâsullantes da execução do contrato.

cúusuLA oUINTA - DA ATUALIZACÃo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento. e desde que para
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma formai haveÍá incidência de atualizaÉo monetária sobre o
valor devido, pelâ variaÇão acumulada do IPCA,/IBGE oconida entre a data íinal prêvista para o pagamento e a
data de sua êfetiva realização.

CLÂUSULA SEXTA . DO REAJUSTE - Não será concedido Íêaiuste ou corÍeçáo monelária ao valor do Contrato.

PaÍágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiÍo inicial do ContÍato, mediante a
superveniência de fato imprevisÍvel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficiêntêmentê comprovada através de
documento(s).

cLÁUsuLA SETIMA - DA EXECUCÂO DO O ETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deveráo ser
entregues na Secretaria Municipal de Govemo, situado na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE,
ocâsião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e â vêrificaçáo se estáo de acordo com âs
caracterísücas e quantitativos descÍitos na Ordem deFornecimento.

SHIfT COMÉRCIO DE Àrú d.íomró'§'d pd stlí
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Patágtalo Píimeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fomecimento, emitida pela Secretaria solicitante do NIunicípio de Chã Grande, no horário de 07h00min
as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade
dos pÍodutos e consequenle aceitação, mediante atestado do setor responsável.

PaÍágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser infêrioÍ a 06 (seis) mesês contados a partir
da data de entrega dos Íespectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pela Secretaria
solicitante do Município de Chã Grande.

Parágrafo Quãrto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrao por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicatado posteriormente ao Município.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto náo exduj a rêsponsabilidade da
Contratadâ pelos preiuÍ26 resultântes dâ incorÍetã execuçáo do contrâto.

Parágrafo Sêxto: A Contratada ficará obÍigada a trocar o produto que vier a ser recusado poÍ não atender à
especiÍicação do Anexo ll/Ordem de Fomecimento. sem que isto acarrete qualquer ônus à administraÉo ou
importe na relevância das sanções previslas na legislação vigente. O prazo FaÍa entrsga do(s} novo(s)
produto(s) será do até 02 (dois) dias úteis, a contar da nolificação à contratada, às suas custas, sem
pÍejuizo da aplicaÉo das pênalidadês.

Parágrafo Sétimo: Os produtos sêrão rêcebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabiladade do
fornecedor beneÍlciário os padroes adequados de sêgurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,
matÍícula 346922. e a servidora Crisliane MaÍla da Sllva, copêira, matrÍcula no 344593, como FISCAL DO
CONTRATO, Íesponsável pdo âcompânhâmento ê Ílscalizâçáo da êntrega dos produtos, anotândo êm registro
própÍio lodas as ocorrências relacionadas à execuçáo e delerminâçáo, tudo o quê foí necessário à regularização
de Íalhas ou defeilos observados na execução do Contrato.

cúusuLÁ olTAvA - DA suBcoNTRÂTACÁO - A subcontrataÉo depende de autorizaÉo prévia da
Contratante, a quêm incumbe âvaliar se a subcontralação cumpre os r€quisitos de qualificâÉo técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Primsiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das rgsponsabilidades contratuais e
legais. podeÍá subcontrâtar parte do objeto dêste têÍmo de reÍerência, âté o limite máximo de 30%, com prévia
aulorização do Município d6 Chá Grânde.

ParágrâÍo Sêgundo - Em qualquer hipótesê de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratâda pela peíei1a execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaÉo das atividades da
subcontralação, bem como Íêspondêr peranlê a Contratânte pelo rigoroso cumprimento das obrigações
conlratuais conespondentes ao objeto da subcontratação.

cláusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a
execuÇão objeto contratual em estreita observância da legislaçâo vigente para contrataçoes públicas, as
especiÍicaçó€s técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como €m suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçôes:

a) FomeceÍ o objeto no prazo e na forma de entrega estâbêlêcidôs no Íermo de Rêferênciâ e na proposla,
com indicaçôes referêntes à marca/fabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescriçôes da Lêidas Licitações e Contratos Adminislrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-sê, durante todâ a vlgência e execuÉo do contrato, em compalibilidade com as obrigaçóes
assumidas, com as condições de habilitâçáo e qualificação exigidas no Termo de Referéncia;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo eslabelecido neste instrumento. A Náo
realização dentrc do prazo, a Conaâtada estará sujeita à multa estabelecida no Contrâto;
d) Acêitar, nas mêsmas mndiÇões de sua proposta, os acréscimos ou supressõ€s do fornecimento ora
contratado, que poÍventurâ se fizerem necessários, a critério da Contratante;
ê) Assumir integral responsâbilidâde sobre extravios ou danos oconidos no tíansporte dos objetos.
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicâr, por êscrito, à Cont nte, qualquer fato extrâordinário ou anormal que ocoÍrer no
fornecimento do contratado:

,1,,. ,lÀ. i,,.Í.1,"
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g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substiluigáo do objeto, em caso de
reposiçáo do mesmo;
h) Prestar esclar€cimentos ao ContÍatante, quando solicitado, no que for reÍeÍente à enlrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produlos;
i) Assumir integral Íesponsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
foÍnecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à íiscalizaçao ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçôes sociais
previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigôr, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus êmprêgados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICiPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos ílscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Conlrato, e lodos os ônus, relativos
ao Íomecimento, indusive frete, desde â origem alé sua entrega no locâl de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transpone do produtô objeto do presente lêrmo:
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequâdâ gârântindo sua integridade física;
n) Responsâbilizar-se por quaisquer multâs ou despesas de qualquer naturezâ em decorrência de
descumprimento d€ qualqusr cláusula ou condiçáo do contrato. disposiüvo legal ou rêgulamento, por sua
partê;
o) Obsêrvar rigorosamente todas as especiÍlcações gerais, que originou esta contÍatação e dê sua
proposta:
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritôrio ou Íirma paÍa contato e intêÍmediaçáo junto
à contratante.

cúUSULA DÉCtMA - DAS OBRtGACÕES OO CONTRATANTE - São obrigaçôes do MunicÍpio de Chã Grande

a) Receber o objelo nas condiçõês estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens Íecêbidos com âs espêcificâçóes constanles no Termo de Referência
e dâ proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobrê imperfêiçõês, falhâs ou irregularidadês verificadas no objeto
fomecido para que seiâ substituído, rêparado ou mrrillido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obÍigações da Contrâtada através de servidoÍ responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à ContÍatada no valor coírespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e foÍma
estabelecidos neste Contrato;
D Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes
contratuais;
g) A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla Contrâlada com
tercêiros, ainda que vinculadas à execução do contrâto, bem como por qualquêr dano causado a teÍceiros
em deconência de ato da Contratâdâ, de sêus empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA oÉclÍ{A PRI aRA - oAs PENALIOAOES - Com Íundamento no Art. 7" da Lei FedeÍal n.o

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratãr com a Administração Públicâ Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trintâ por cênto), do valor estimado para ARP ê demais
cominãções lêgâis, nos seguintes casos:

a) ApÍesentar documentaÇáo falsa;
b) Enseiâr o retardâmento da execução do objeto;
c) Falhar na execuÇão do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Pr€ços s Contrato no prazo estabelscido;
e) CompoÍtar€e de Ínodo inidôneoi
f) Não mantiver a propostâ;
g) Oeixar de entregar documentaÉo exigida no certame;
h) Cometer ÍÍaude Ílscâl;
i) Fizer declaraÉo Íalsâ.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas'a', "d",'e", "f, "g'; 'h'e "i", será aplicáda multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

ParágtaÍo Sêgundo - O retardamenlo da êxecução previsto nâ alÍnea "b', estará conÍigurâdo quândo a
Conlratadâ:

a) Deixar de iniclar, sem causa .lustiÍicada, a execução do conlrato, após 07 (sete) dias, contados da dâta
constanle na oÍdem de Íomecimento:

b) Deixar de sem causa Ju da, as obrigaçÕes deÍinidas no contÍato por 03 (três) dias seguidos

AV. Sôo José. n'l0l, CentÍo, Chô Gronde-PE, CEP 55-63ó-000
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ou por 10 (dez) dias intercalados.

ParágraÍo Terc€lÍo - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea'c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Ssxto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execuÉo do contralo prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a
ContÍatada se enquadrar em pelo menos uma das siluaçÕes previstas na tabela 3 do item PaÉgrafo Sêxto desta
cláusulâ, respeitada a graduaÉo dê inÍraçôes conforme â tabelâ 1 a seguir, e alcançaÍ o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfraeâo Pontoa dã lnfraÇão

I 2
2 3
3 4
4 5

8
'106

PaíágraÍo Qulnto - O comportamento previsto no Parágrafo Quârto estará configurado quando a Contratãda
executar atos tais como os dêscritos nos artigos 92, paégÍaÍo único. 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/ 1993.

PaÍágrafo Sêxto - Pelo descumprimênlo das obrigações conlrafuais, a AdminislrâÉo aplicará multas conÍorme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

P

Grau Correapondência
1 0,270 sobre o valor dâ ordem dê fomecimento a que se rêfêre o descumprimento da obrigaçâo.
2 0,4% sobre o valor dâ ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçáo
3 0,8olo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaqéo
4 1,670 sobre o valoÍ da ordem de fornecimenlo a que se refeÍe o descumprimento da obrigaÇão
5 3,2% sobre o valoÍ da ordem de Íornecimento a que se ÍeÍere o descumprimento da obÍigãçáo
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão

Itom DêscÍiçâo Grau lncidência

1
Executâr fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanenle, ou deixar de providenciar rêcomposiÇáo complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir matêrial
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Oconência

3
Suspender ou intenompêr, salvo motivo de forÇa maior ou caso fortuito,
os fomêcimentos contratados.

6
Por dia e por tareÍa
desiqnadâ

4
Utilizar as dependências da Contrâtante para Íins diveBos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a êxecuÉo de íomecimento determinado pela Fiscalizaçáo,
sem motivo lustiÍlcado.

Por Ocorrência

Por OconênciaPermitir situação que cÍie a possibilidade de causar ou que cause dano
íÍsico. lesão corpord ou consequéncias letais.
Retirar das depsndências do Contratante quaisquer equipamentos ou
mateÍiais de consumo previstos em contrato, sem autoÍizaÇáo prévia.

6

1
Por item e por
ocorÍência

1
Por item e por
ocorrência

1 Por Ocorrência

Por Ocorrência

À,4anter a documentação de habilitaçáo atualizada

Cumpír horário estabelecido pelo contrato ou det€rminado pela

Cumprir delerminâção da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

I

9
Fiscaliza o

1

Por Ocorrência11
Cumprir determinaçáo formal
FiscalizaÇáo.

instruçáo complementar daou
2

3
Por itêm e por
ocorÍênciâ

Cumprir quaisquer dos itens cio contralo e sêus anexos náo previstos
nesta tabela de ncia Íormalmente notiÍicada pelatas, após reincidê
unidade fis

Chã Grande

6

7

10

12
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13
Entregar a garantia mntratual everrtualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

Por dia

ParágraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá seÍ aplicada à Conlratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contÍatar estabelecida no Capu, desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas Íeincidentes se. no pÍazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da âplicaçãô dâ penalidade, â Contratada comeleÍ a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

PatágÍalo Nono - Nenhuma penalidade serã aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
Penalidade - PAAP, devendo ser obsêrvado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19'1/2015 e no Decreto Estadual
n" 44. 812017.

PaÍágtaÍo Déclmo - A critériô da autoridade competente, o valor da multa podêrá ser descontado do pagamento a
ser eÍetuado ao contratado.

Parágraío Décimo Primoiro - Após esgotados os meios de êxecuçâo direta da sançâo de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notiÍicado paÍa recolher a impoÍtância devida no pÍazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaÉo oÍlcial.

ParágÍafo Dócimo Sêgundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Oécimo Tercairo, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo TeÍceiro - A Administração podeíá, em situaçóes excepcionais devidãmente motivadas,
eietuar a retenÉô cáutêlar do vãlor da mutta antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A illexecuÉo total ou parcial do presente Contrâto dnsejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prêvistas em lei ou regulamentô.

ParágraÍo PÍimeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante podeÍá rescindir
administrativâmente, o presente Contrato nãs hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratadâ direito a qualquer indenizaçáo, sem prejuízo das penalidâdes pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediantê a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo TeÍcêiÍo - O prêsente Contrato podêrá sêr Íescindido âmigavelmente, por acordo entre as partes:
reduzida a termo no pÍocesso de licitação. desde que haja conveniência pãÍa a AdministÍâçáo. Anigo 79, ll da Lei
8.666/93.

PaíágraÍo QuaÍto - Este Contrâto poderá ser rescindido judicialmente nos têrmos da legislação processual
vigente. AÍtigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Oulnto - Quandô a rescisã,J ocorrer com fuMamento nos incisôs Xll â XVll do arligo 78 da Lei
8.666/93. sem que haja culpã da contratada será esla ressarcidâ dos pre.iuÍzos regularmente c€mprovados que
houver sofrido. Artig o 79 pâÍágraÍo 2o dâ Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável seÍá precêdida de autorizaÉo escrjta e Íundamentada
Artigo 79 parágÍafo 1" da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS Do coNÍRATo - consütuirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrsntes da execução do objeto deste Contrato.

ParágÍaÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciános,
fiscais e comerciais, decorrêntes da execuçao do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA oUARTA _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS _ AS despesas decorrentês deste
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados

(1000) 4.4.90.52.00
(11 10) 3.3.90.30.00

R$ 890,00
Rs 18.157,00

14000
'14000

04.121.417.1.26
I o+.tzt.+'l.z.s't

1400'1
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CúUSULA DÉCIMA AUINTA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dôlosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemenle de outras cominações contratuais ou legais a que esüver sujeita; não
exduindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA sExTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidâde inicialmente conrrârâda
poderá ser âcrescida ou suprimida dentro dos limites píevistos no parágÍafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CúUSULA DÉClirA SÉT|MA - DAS ALTERACÔES - As alteraçôes, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato seráo êfeüvadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉClflA OÍTAVA - Do FoRo - o Foro do presente Contrato sêrá o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

E. por estarem justos, e acordados, firmam o presente ContÍato de igual teor, e para u eíeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

c /MF NO 0264-12
Ordenador dê DêspBa

Secretário da Educação, EsporlBs, cultura, Turismo
6 Juvgntudg
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